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Art. 2° Ficam suprimidos os SS13° e 14° do Art. 111 da Constituição do Estado

de Goiás

independe de qualquer avaliação discricionária por parte do Poder Executivo,

S 13° REVOGAR

SI4°REVOGAR

S15° As emendas impositivas individuais serão liquidadas e pagas

impreterivelmente até o mês de setembro de cada ano, salvo nos anos eleitorais,

quando devem ser liquidadas e pagas até o mês de março.

bem como seus órgãos e secretarias, sendo dispensada a exigência de parecer

técnico.

execução financeira imediatamente após a juntada dos documentos necessários,

execução obrigatória, por sua própria natureza, devendo ser realizada sua

S 12° As programações orçamentárias previstas no S 8° deste artigo serão de

Art. 1° Fica alterado ao S12 do Art. 111 desta Constituição, que trata da
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JUSTIFICATIVA

o projeto de emenda constitucional visa assegurar que as emendas impositivas

sejam efetivamente pagas dentro do exercício financeiro que foram destinadas, sem que o Poder

Executivo possa criar empecilhos para sua liquidação apresentamos as emendas na Constituição

Estadual.

No intuito de garantir que os parlamentares tenham de forma isonômica,

independente de posicionamento e partido político, a liberação e pagamento de suas emendas,

foi instituído as emendas impositivas.

Entretanto verifica-se que as emendas impositivas são inseridas no orçamento

federal, estadual e municipal, porém ao executar o orçamento são solicitados pelo governo

Em decisão do Superior Tribunal de Justiça - STJ, o ministro Napoleão Nunes

Maia, terminou que as emendas impositivas de parlamentares que não foram reeleitos no último

pleito tivessem suas emendas pagas.

"Não creio que se possa afirmar que essas emendas ficarão ao Deus

dará, que outro parlamentar as adote como suas ou que os recursos

nelas previstos sejam simplesmente retidos na fonte liberadora, porque

isso seria altamente prejudicial aos contingentes da população que

demandam e esperam os recursos cogitados nas emendas

parlamentares, inclusive porque metade deles são precarimbados para

despesas e investimentos na saúde e educação, nem preciso dizer a

respeito da relevância social desses dispêndios e me preocupa a

possibilidade de os valores das emendas ficarem para sempre

bloqueados e as pessoas periféricas do sistema de atendimento ao

relento de assistência de atendimento, de medidas saneadoras e de

providências, de medidas saneadoras e de providências, políticas de

inclusão social e na cidadania. Ao que percebo, o que se mostra

imperioso e urgente e que o procedimento liberatório das emendas

parlamentares individuais tenha trâmite célere e eficaz, desimpedido

de obstáculos meramente burocráticos, parecendo - me algo mais

próxÍ\'no do burocratismo que do interesse público."

(MS 21.879-DF 2015/0153946-0, Ministro Napole-

STJ)

Pela importância desta iniciativa, esperamos vê-la aprov
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impositivas individuais
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Art. 2° Ficam suprimidos os SS 13° e 14° do Art. 111 da Constituição do Estado

de Goiás

impreterivelmente até o mês de setembro de cada ano, salvo nos anos eleitorais,

quando devem ser liquidadas e pagas até o mês de março.

bem como seus órgãos e secretarias, sendo dispensada a exigência de parecer

S 12° As programações orçamentárias previstas no S 8° deste artigo serão de

independe de qualquer avaliação discricionária por parte do Poder Executivo,

s ]30 REVOGAR
s] 4° REVOGAR
S 15° As emendas

execução financeira imediatamente após a juntada dos documentos necessários,

execução obrigatória, por sua própria natureza, devendo ser realizada sua

técnico.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos doZ artigo 19 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

~J'A~. -"\~.
~ \ \ I ~ Art. 1° Fica alterado ao S12 do Art. 111 desta Constituição, que trata da
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o projeto de emenda constitucional visa assegurar que as emendas impositivas

sejam efetivamente pagas dentro do exercício financeiro que foram destinadas, sem que o Poder

Executivo possa criar empecilhos para sua liquidação apresentamos as emendas na Constituição

Estadual.

No intuito de garantir que os parlamentares tenham de forma isonômica,

independente de posicionamento e partido político, a liberação e pagamento de suas emendas,

foi instituído as emendas impositivas.

Entretanto verifica-se que as emendas impositivas são inseridas no orçamento

federal, estadual e municipal, porém ao executar o orçamento são solicitados pelo governo

Em decisão do Superior Tribunal de Justiça - STJ, o ministro Napoleão Nunes

Maia, terminou que as emendas impositivas de parlamentares que não foram reeleitos no último

pleito tivessem suas emendas pagas.

"Não creio que se possa afirmar que essas emendas ficarão ao Deus

dará, que outro parlamentar as adote como suas ou que os recursos

nelas previstos sejam simplesmente retidos na fonte liberadora, porque

isso seria altamente prejudicial aos contingentes da população que

demandam e esperam os recursos cogitados nas emendas

parlamentares, inclusive porque metade deles são precarimbados para

despesas e investimentos na saúde e educação, nem preciso dizer a

respeito da relevância social desses dispêndios e me preocupa a

possibilidade de os valores das emendas ficarem para sempre

bloqueados e as pessoas periféricas do sistema de atendimento ao

relento de assistência de atendimento, de medidas saneadoras e de

providências, de medidas saneadoras e de providências, políticas de

inclusão social e na cidadania. Ao que percebo, o que se mostra

imperioso e urgente e que o procedimento liberatório das emendas

parlamentares individuais tenha trâmite célere e eficaz, desimpedido

de obstáculos meramente burocráticos, parecendo - me algo maiS

próximo do burocratismo que do interesse público."
r\

(MS 21.879-DF 2015/0153946-0, Ministro Napole~\ Nunes Ma~a;/

STJ) \ I //'
Pela importância desta iniciativa, esperamos vê-Ia ap~\e\s 11~~tJÍdos. \JM
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